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ANEXO I  

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução e prestação de serviços 

de locação, instalação, manutenção e seguro de enfeites luminosos com temática 

natalina, com fornecimento de materiais e respectivos acessórios complementares, 

como: 

 

1.1.1. Locação de adornos natalinos; 

1.1.2. Projetos de Engenharia com Anotação de Responsabilidade Técnica; 

1.1.3. Transporte de ida e volta dos materiais; 

1.1.4. Reaproveitamento de Adornos pertencentes a esta municipalidade; 

1.1.5. Montagem de toda a iluminação seguindo o cronograma de inauguração; 

1.1.6. Suporte e manutenção com equipe local durante o período de exibição; 

1.1.7. Gerenciamento e assessoria durante o período de processo. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

Considerando que os materiais utilizados na confecção dos enfeites natalinos, 

ficarão expostos aos efeitos do clima (chuva, sol e vento), se faz necessário a 

avaliação presencial da matéria prima que será utilizada na produção. Com o 

objetivo de promover o embelezamento da cidade e fomentar os micro e pequenos 

negócios instalados nas regiões com maior adensamento comercial no município, a 

Prefeitura de Hortolândia tem intensificado os trabalhos para valorizar o espírito 

natalino de nossa cidade, iluminando e decorando ruas, avenidas e praças, 

ambientando o espaço urbano para que as famílias possam contemplar a tradicional 

decoração e iluminação natalina e estimular o consumo interno e maior retenção da 

massa salarial. 
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Dentro deste anseio, buscamos como princípio a integração do brilho das luzes com 

a atividade empresarial concentrada, valorizando o clima de união e solidariedade 

que o momento sugere. 

 

Ainda no mesmo sentido, acreditamos que a presente contratação seja realizada na 

modalidade presencial, tendo em vista que tal opção não produz alteração no 

resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista 

da interação do pregoeiro com os licitantes, diminuindo desta forma os custos. 

 

Considerando que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção 

pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior 

celeridade e fomento à economia local, quando da contratação de bens e serviços 

comuns, sem prejuízo à competitividade. Em resumo, a adoção da modalidade 

Presencial decorre da necessidade imediata de contratação do objeto licitado.  

 

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se 

adéqua a aquisição do objeto do certame, uma vez que a Administração Pública tem 

o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com 

sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos 

autos. 

 

Durante a sessão do Pregão Presencial, temos a possibilidade de esclarecimentos 

imediatos durante a sessão do pregão, promoção de diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar o procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3º, da 

Lei 8.666/93), verificação imediata das condições de habilitação e execução da 

proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos 

procedimentos, visto que em regra, ocorrem na própria sessão pública, sem prejuízo 

da competição de preços, também justificam a decisão pela adoção do Pregão 

Presencial no caso do processo em tela. 

 

Por fim, ressalto também, que a fonte de recurso para a futura contratação é própria 
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3 – DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

3.1. O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data da assinatura do Contrato; 

 

3.2. Após emissão das competentes notas de empenho em favor da(s) detentora(s), 

a Secretaria de Governo expedirá Ordem de Fornecimento, estabelecendo quanto 

ao fornecimento dos itens empenhados. 

 

3.3. O prazo de execução dos serviços e entrega dos itens deverá ser de 15 

(quinze) dias a contar da data do recebimento da nota de empenho.  

 

3.4. A execução dos serviços e montagem dos itens deverá ser coordenada com o 

servidor responsável a ser designado. 

 

3.5. Os adornos serão instalados de acordo com ordem de empenho, em 05 (cinco) 

localidades: 

 

3.5.1. Praça A Poderosa; 

3.5.2. Centro de Referência em Educação Ambiental parque Escola - CREAP; 

3.5.3. Rotatória do São Vicente; 

3.5.4. Lagoa do Amanda. 

3.5.5. Ponte Estaiada 

 

4 – DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO E MATERIAIS  

 

4.1. LOCAL – PRAÇA A PODEROSA 

 

Anfiteatro 

Cenografia fachada anfiteatro (face frontal) 
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Pilastras laterais com desenho de pinheiro natalino com estrela feito com contorno 

de mangueira de LED com 2 fios, espessura de 13 mm, com 28 LED a cada 1 (um) 

metro, em cor branca e 220 volts, aplicação de chicotes de cabo pp preto NBR NM 

247-5 – Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões nominais até 

450/750 V, com pontos de strobospotência: 10W Voltagem: 220V Cor: Branco Frio 

Grau de Proteção: IP65, produzindo de 55 a 60 piscadas por minuto; tendo o 

espaçamento de 1m de um strobo para outro, descendo do alto do topo da estrutura 

indo até a altura de 3m do chão – sendo 1 chicote a cada 2mno centro da estrutura 

testeira horizontal que interliga as duas pilastras será instalado um busto de Papai 

Noel em alto-relevo medindo 5m x 3,5m aproximadamente, e um letreiro luminoso 

com inscrição BOAS FESTAS. feito em armação metálica contornado com 

mangueira de led. 

 

Bordas da estrutura com contorno de mangueira de LED 13mm e aplicação de 

pontos de StrobosPotência: 10W Voltagem: 220V Cor: Branco Frio Grau de 

Proteção: IP65, produzindo de 55 a 60 piscadas por minuto. 

 

Ligação de energia será feito de acordo com a orientação da companhia elétrica da 

cidade. 

 

Árvore Iluminada 25m  

Árvore Pinheiro 25,0 m de altura  tubo industrial quadrado 30x30 parede 3mm com 

tratamento superficial com pintura de primer anticorrosivo na cor preta com faixas de 

micro lâmpadas e faixas com figuras luminosas em formato de estrela de 5 pontas. 

Com segmentos em armação cônica/circular, formada por seções de um cone de 

aproximadamente 1,5 m de altura, sobreposto, de modo que a base da seção 

inferior seja maior que a base da seção imediatamente superior a ela. A seção do 

topo fica como um cone e serve de apoio da ponteira. Cada segmento de “saia”, é 

totalmente recoberto com jogos de Led com efeito cintilante cor branco quente, 

estático, com 100 lâmpadas por metro, plugue macho / fêmea, potência 55 watts, 

220 volts, com 100 LEDs cada cordão distância máxima entre os Leds de 10 cm. A 
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distância entre os Leds é de 10 cm obtendo ligação macho e fêmea por encaixe e 

atarrachamento com vedação. 

 

Ligação de energia será feito de acordo com a orientação da companhia elétrica da 

cidade. 

 

Casa do Noel 

1 casinha 6m comprimento x 4m 

- largura x 4m de altura x 6m de comprimento 

Para o personagem do papai noel receber o público. Com estrutura metálica com 

fechamento de paredes com janelas e telhado em traineis de madeira compensado 

de 6mm medindo 3m x 3m x 3,5 m de altura e detalhes em isopor laminados  

 

Adornos de festão iluminados com cordão de ledsalto-brilho, cor branco quente, 

estático, com 100 lâmpadas por metro, plugue macho / fêmea, potência 55 watts, fio 

verde de 220 volts 

 

No interior da casinha deve conter 1 lareira. 

 

Demais elementos decorativos internos por conta do contratante. 

 

Ligação de energia será feito de acordo com a orientação da companhia elétrica da 

cidade. 
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40 un. de Pinheiros galhos iluminados medindo 4M de altura 

Construídas na sua parte estrutural em tubo industrial quadrado tipo metalon 

60/60mm, parede 2.65mm com aplicação de galhos em metalon 20/20 calandrado, 

que recebem tratamento superficial com pintura de primer anticorrosivo na cor 

branca. Forração de todo contorno dos galhos com cordão de LED blindado 

(aproximadamente 400 metros), voltagem 220V, 100 lâmpadas brancas, fio cristal, 

com 3 fios de 2 MM  

 

Ligação de energia será feito de acordo com a orientação da companhia elétrica da 

cidade. 
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4 un. de Gazebo de luz 

Estruturas em armação metálica de tubo industrial quadrado tipo metalon 30/30mm, 
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parede 1.50mm que recebem tratamento superficial com pintura de primer 

anticorrosivo, medindo  4m altura x  3,5m de comprimento x 4m de largura com os 4 

pés de sustentação em formato de bengalas iluminadas interligadas formando um 

teto tipo duas águas toda a estrutura recoberta  com cordão de LED blindado 

podendo ser nas cores branco frio ou quente e pontos de strobosPotência: 10W 

Voltagem: 220V Cor: Branco Frio Grau de Proteção: IP65, produzindo de 55 a 60 

piscadas por minuto. 

 

 

 

Pergolados 2 un. pergolados existente no local. 

iluminação com cordões de LED alto-brilho, cor branco quente ou branco frio, 
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estático, com 100 lâmpadas por metro, plugue macho / fêmea, potência 55 watts, fio 

verde de 220 volts, com 100 LEDs cada cordão, sendo que o comprimento mínimo 

de cada unidade deve ter 6 metros, com pino macho e fêmea, possibilitando 

emenda em até cinco conjuntos; fio elétrico de 2 m x 0,5 m, tensão 220 volts, com 

isolamento na caixa conversora e com resistência a intempéries. e pontos de 

strobosPotência: 10W Voltagem: 220V Cor: Branco Frio Grau de Proteção: IP65, 

produzindo de 55 a 60 piscadas por minuto. 

 

 

 

4.2 LOCAL – CREAPE 

 

4 un. de Gazebo de luz 

Estruturas em armação metálica de tubo industrial quadrado tipo metalon 30/30mm, 

parede 1.50mm que recebem tratamento superficial com pintura de primer 

anticorrosivo, medindo  4m altura x  3,5m de comprimento x 4m de largura com os 4 

pés de sustentação em formato de bengalas iluminadas interligadas formando um 

teto tipo duas águas toda a estrutura recoberta  com cordão de LED blindado 

podendo ser nas cores branco frio ou quente e pontos de strobosPotência: 10W 

Voltagem: 220V Cor: Branco Frio Grau de Proteção: IP65, produzindo de 55 a 60 

piscadas por minuto. 
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Ligação de energia será feito de acordo com a orientação da companhia elétrica da 

cidade. 

 

 

 

1 un. de Árvore de Natal Doce 8M  

Árvore de Natal tridimensional cônica com confeccionada em tubo industrial 

quadrado 30x30 parede 2,5mm com tratamento superficial com pintura de primer 

anticorrosivo na cor preta; estrutura telada para receber forração de festão verde e 

decorações suplementares de adornos em formato de doces; 10 tubos de snowfall 

de 0,50cm, com LED de 220 volts; 20 strobos de 5 watts e 220 volts; cordões de 

LED alto-brilho, cor branco quente, estático, com 100 lâmpadas por metro, plugue 

macho / fêmea, potência 55 watts, fio verde de 220 volts, com 100 LEDs cada 

cordão, sendo que o comprimento mínimo de cada unidade deve ter 6 metros, com 

pino macho e fêmea, possibilitando emenda em até cinco conjuntos; fio elétrico de 2 

m x 0,5 m, tensão 220 volts, com isolamento na caixa conversora e com resistência 

a intempéries. Ponteira tridimensional em formato de estrela, contornada com  

mangueira de LED, com 2 fios, espessura de 13 mm, com 28 LED a cada 1 (um) 

metro, em cor branca e 220 volts 
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1 un. de RENA ILUMINADA 

medindo 4,8M de altura X 3,2m de comprimento. Confeccionado na sua parte 

estrutural em tubo redondo 3/4 parede 1.5mm, com armações ferro liso 3⁄8 

espessura que recebem tratamento superficial com pintura de primer anticorrosivo 

na cor preta, Toda a superfície da bola recoberta com cordão de LED blindado 

voltagem 220V, 100 lâmpadas podendo ser na cor branco quente oubranco frio, fio 

cristal, com 3 fios de 2 MM, com tomada macho e fêmea e retificador blindado de 
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9.00 X 2.5 cm. Medindo 10 M de comprimento com espaçamento de 0.10M entre as 

lâmpadas. 12W. Bivolt. 

 

Escultura com sistema de movimento motorizado através de: 

Redutor VDS redução 1por 60. 

Motor weg com indução trifásica 220 volts. 

Inversor de frequência para transformação de bifásico para trifásico e controle de 

velocidade. 

Sistema de giro com rolamentos coaxial cônico e rótulas para acoplamento (link). 

Painel de comando  

Conector Rotator para giro e transmissão de energia 

Todo material com resistência a intempéries 

 

 

 

40 un. de Pinheiros galhos iluminados medindo 4M de altura 

Construídas na sua parte estrutural em tubo industrial quadrado tipo metalon 

60/60mm, parede 2.65mm com aplicação de galhos em metalon 20/20 calandrado, 

que recebem tratamento superficial com pintura de primer anticorrosivo na cor 

branca. Forração de todo contorno dos galhos com cordão de LED blindado 

(aproximadamente 400 metros), voltagem 220V, 100 lâmpadas brancas, fio cristal, 

com 3 fios de 2 MM  
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4.3 LOCAL – PONTE ESTAIADA 

 

Elementos iluminados em formatos de estrelas de 8 pontas medindo 3m x 2,5m 

produzidas em estrutura metálica galvanizada de ferros quadrado15/15 estruturado 

com mangueira luminosa LED 13mm 36 lâmpadas por metro com tomadas e 

rectificadores de 9x2,5cm blindados para uso externo - sendo 60 un 

 

Pontos de luzes StrobosPotência: 10W Voltagem: 220V Cor: Branco Frio Grau de 

Proteção: IP65, produzindo de 55 a 60 piscadas por minuto - sendo 3 un por m2 

 

Chuva de tubos de snowfallefeito Gota Meteoro, Cor: branco frio, e 220V, com LED 

de 220 volts; tamanho 0,80 cm cada - sendo 1un a para cada m2. 
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4.4 LOCAL – ROTATÓRIA DO SÃO VICENTE 

 

1 un. de Árvore Iluminada medida 18m de altura 

A árvore deverá ser confeccionada em aço-carbono, cônica, calandrada em forma 

de pinheiro, com 8 saias ou gomos de 2,5 metros de altura; árvore deverá ter em 

seu topo uma estrela de 14 pontas de 1,5m a 2,0m aproximadamente; a estrutura 

de aço-carbono deverá ser galvanizada e pintada de preto e as paredes de seus 

tudo quadrados ou redondosdeverá ser 2 mm a 3mm; toda a estrutura deverá ser  

recoberta com micro lâmpadas de LED com IP 65 (índice de proteção), com cabos 

de borracha na cor preta ou vrde, próprias para instalação externa; cada saia ou 

gomo deverá conter 08 figuras luminosas e de pontos de luzes strobo Potência: 

10W Voltagem: 220V Cor: Branco Frio Grau de Proteção: IP65, produzindo de 55 a 

60 piscadas por minuto; 30 un de  tubos de snowfallTamanho: 60cm de altura, Efeito 

Gota Meteoro, Cor: branco frio, e 220V, com LED de 220 volts;  a árvore deverá ser 

montada sobre sapatas de concreto e em seguida estaiadas com cabo de aço de no 

mínimo 3⁄4 de polegada. 
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5.5 LOCAL – LAGOA DO JARDIM AMANDA 

 

Papai Noel sentado medindo 4,5m de altura X 3,4m largura e profundidade de 

3,6m animatronic 
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Escultura tridimensional de Papai Noel sentado segurando nas mãos bengalinhas 

de doces e 1 caneca. Modelado em Isopor (EPS) de alta densidade com laminação 

em fibra de vidro estruturada internamente com armação metálica de tubo industrial, 

cadeira em armação estrutural de tubo industrial metálico quadrado tipo metalon 

40mm X 40mm parede 2mm com revestimento, acabamentos em pintura cênica 

com tinta automotiva de alta durabilidade resistente as exposições a intempéries. 

 

Escultura Noel com sistema de movimentos de braços e olhos motorizados através 

de: 

Redutor VDS redução 1por 60. 

Motor weg com indução trifásica 220 volts. 

Inversor de frequência para transformação de bifásico para trifásico e controle de 

velocidade. 

Sistema de giro com rolamentos coaxial cônico e rótulas para acoplamento (link). 

Painel de comando  

Conector Rotator para giro e transmissão de energia 

Todo material com resistência a intempéries 
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1 un. de Letreiro doce  

Letreiro colorido em alto relevo com a frase feliz natal medindo 9mt de comprimento 

X 2,40mt de altura com iluminação de cordões de LED alto-brilho, cor branco 

quente, estático, com 100 lâmpadas por metro, plugue macho / fêmea, potência 55 

watts, fio verde de 220 volts, com 100 LEDs cada cordão, sendo que o comprimento 

mínimo de cada unidade deve ter 6 metros, com pino macho e fêmea, possibilitando 

emenda em até cinco conjuntos; fio elétrico de 2 m x 0,5 m, tensão 220 volts, com 
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isolamento na caixa conversora e com resistência a intempéries. Ponteira 

tridimensional em formato de estrela, contornada mangueira de LED, com 2 fios, 

espessura de 13 mm, com 28 LED a cada 1 (um) metro, em cor branca e 220 volts 

 

 

 

1 un. de Árvore de Natal Doce 8M  

Árvore de Natal tridimensional cônica com confeccionada em tubo industrial 

quadrado 30x30 parede 2,5mm com tratamento superficial com pintura de primer 

anticorrosivo na cor preta; estrutura telada para receber forração de festão verde e 

decorações suplementares de adornos em formato de doces; 10 tubos de snowfall 

de 0,50cm, com LED de 220 volts; 20 strobos de 5 watts e 220 volts; cordões de 

LED alto-brilho, cor branco quente, estático, com 100 lâmpadas por metro, plugue 

macho / fêmea, potência 55 watts, fio verde de 220 volts, com 100 LEDs cada 

cordão, sendo que o comprimento mínimo de cada unidade deve ter 6 metros, com 

pino macho e fêmea, possibilitando emenda em até cinco conjuntos; fio elétrico de 2 

m x 0,5 m, tensão 220 volts, com isolamento na caixa conversora e com resistência 

a intempéries. Ponteira tridimensional em formato de estrela, contornada com  

mangueira de LED, com 2 fios, espessura de 13 mm, com 28 LED a cada 1 (um) 

metro, em cor branca e 220 volts 
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1 un. de RENA ILUMINADA 

medindo 4,8M de altura X 3,2m de comprimento. Confeccionado na sua parte 

estrutural em tubo redondo 3/4 parede 1.5mm, com armações ferro liso 3⁄8 

espessura que recebem tratamento superficial com pintura de primer anticorrosivo 

na cor preta, Toda a superfície da bola recoberta com cordão de LED blindado 

voltagem 220V, 100 lâmpadas podendo ser na cor branco quente oubranco frio, fio 

cristal, com 3 fios de 2 MM, com tomada macho e fêmea e retificador blindado de 

9.00 X 2.5 cm. Medindo 10 M de comprimento com espaçamento de 0.10M entre as 

lâmpadas. 12W. Bivolt. 

 

Escultura com sistema de movimento motorizado através de: 

Redutor VDS redução 1por 60. 

Motor weg com indução trifásica 220 volts. 

Inversor de frequência para transformação de bifásico para trifásico e controle de 

velocidade. 

Sistema de giro com rolamentos coaxial cônico e rótulas para acoplamento (link). 

Painel de comando  

Conector Rotator para giro e transmissão de energia 

Todo material com resistência a intempéries 
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5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá: 

 

5.1. Em todos os locais que forem contemplados os elementos de natal, deverá ter a 

presença de um segurança da empresa, permanecendo no local 24h por dia, 

durante todo o período de funcionamento, para assegurar o perfeito funcionamento 

e conservação dos elementos natalinos instalados; 

 

5.2. Toda e qualquer ligação na rede elétrica, será necessário a autorização e 

supervisão da companhia de eletricidade da cidade, dando seu parecer técnico e 

liberação do uso da energia, além do envio do cálculo de potência necessária, todo 

os elementos natalinos que estiver ligado a rede elétrica necessitará de aterramento 

via vara de cobre, para evitar curtos e choques elétricos na população; 

 

5.3. Providenciar todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria, 

ferramentas e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços 

contratados;  

 

5.4. Durante a instalação deverá ser feita periódica remoção de todo entulho e 

detrito que venham a se acumular no local, e no final deverá ser retirado todo e 

qualquer material de sobra; 

 

5.5. Zelar pela segurança dos equipamentos, materiais e enfeites natalinos a serem 

utilizados no decorrer do serviço, sendo totalmente responsável pela integridade e 

manutenção dos mesmos, bem como arcar com eventuais reposições decorrentes 

do mau uso; 

 

5.6. Arcar com quaisquer danos provocados pela montagem, desmontagem e/ou 

reaproveitamento; 
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5.7. Apresentar nota fiscal/fatura de acordo com a Nota de Empenho; 

 

5.8. Promover a correção da nota fiscal/fatura que não for aprovada, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis; 

 

5.9. Indicar preposto com poderes para representá-la perante a Municipalidade em 

tudo que se relacionar com o fornecimento dos objetos; 

 

5.10. Manter, durante o período de vigência dos contratos derivados, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a participação na licitação; 

 

5.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto contratado; 

 

5.12. A empresa vencedora deverá retirar os objetos decorativos no prazo de 10 

dias corridos a partir de 06/01/2023. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

O Município de Hortolândia deverá: 

 

6.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do memorial descritivo 

e seus anexos; 

 

6.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da (s) detentora (s), 

através de servidor especialmente designado; 

 

6.3. Efetuar os pagamentos nos prazos previstos. 

 

7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.1. Os pagamentos deverão ser efetuados em 10 (dez) dias, fora a dezena, da data 

da emissão das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo servidor 

responsável. 

 

8 – EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

8.1. Será vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do future contrato, 

bem como a participação de empresas em consórcio, por se tratar de aquisição do 

objeto de baixa complexidade. 

 

9 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. Como o objeto a ser licitado envolve tanto serviços como fornecimento de 

material é determinante para a gestão da execução contratual que seja estabelecido 

o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, porquanto a boa gestão 

dos serviços e emprego do material para execução dos mesmos restaria 

inviabilizada com a adoção do menor preço por item, além do que, há necessidade 

de concatenar-se a entrega do material com a execução dos serviços. 

 

10 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. As empresas participantes da presente licitação deverão apresentar atestado 

de capacidade técnica de no mínimo 50% do objeto contratado. 

 

11 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1. Balanço patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 

exigíveis e apresentados na forma   Lei, vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, aceitando-se a apresentação de Balanço de Abertura para as licitantes 

com menos de 01 (um) ano de existência; 

 

11.1.1. A comprovação da boa situação financeira da empresa, que será calculada a 

partir das demonstrações financeiras do último exercício social, já exigível e 

apresentada na forma da Lei, adotando duas casas decimais, deverá seguir o 
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seguinte:  

 

1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) igual ou maior que 1,0 (um), obtido 

pela fórmula: 

ILC = AC/PC;  

 

2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) igual ou maior que 1,0 (um), obtido pela 

fórmula: 

ILG = (AC+RLP)/(PC+PNC);  

 

3) GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE) no máximo igual a 0,50(zero vírgula 

cinquenta), obtido pela fórmula: 

GE = (PC+PNC)/AT;  

Sendo: 

Índice de Liquidez 

Corrente  
=  ativo circulante ÷ passivo circulante 

Índice Liquidez Geral =  
(ativo circulante + realizável a longo prazo) ÷ 

(passivo circulante + exigível a longo prazo) 

Grau de Endividamento = 
(passivo circulante + exigível a longo prazo) ÷ 

ativo total. 

 

11.2. O licitante deverá comprovar o patrimônio líquido, ou capital social de no 

mínimo de R$ 199.763,56 (cento e noventa e nove mil e setecentos e sessenta e 

três reais e cinquenta e seis centavos), referente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data 

da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data 

através de índices oficiais, conforme artigo 31, parágrafo 3º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

12 – DA VISITA TÉCNICA 
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12.1. As empresas participantes deverão realizar visita técnica nos 5 (cinco) locais 

onde serão instalados os objetos decorativos; 

 

12.2.As visitas técnicas devem ser agendadas das 08h00 a 17h00 pelo telefone (19) 

3965-1400, Ramal 6615. Ou através do e-mail secgoverno@hortolandia.sp.gov.br. 

 

12.2.1. A visita técnica deve ser agenda com a Servidora Talita Davanzo, e poderá 

ser realizada até as 17:00 do dia anterior a sessão de lances. 

 

12.3. Após a realização da visita técnica, será fornecido a licitante um Atestado de 

Visita técnica. Este atestado deve ser apresentado no ENVELOPE Nº 02 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

13 – ORDENADORA DE DESPESAS 

13.1. A ordenadora de despesa é a Secretária Municipal de Governo, na figura de 

seu Secretário Carlos Augusto César. 

 

14 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

14.1. Os objetos descritos neste Memorial Descritivo não conduzem à marca e/ou 

fornecedores, portanto a definição dos materiais licitados são precisas, suficientes e 

claras, de modo que não são definições excessivas, irrelevantes, subjetivas ou 

desnecessárias e não limitam a competição. 

 

15 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. Dotação orçamentária: 02.01.01.04.122.0201.2007.3.3.90.39 

DR nº 01.110.0000 

Ficha nº 24 

 

 

Silvania Anizio da Silva 

mailto:secgoverno@hortolandia.sp.gov.br
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Secretária Adjunta de Governo  
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ANEXO A 

REAPROVEITAMENTO DE ADORNOS PRÓPRIOS 

(Manutenção, transporte, instalação, seguro e remoção) 

 

ITEM DESCRITIVO CÓDIGO 

CECAM 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

TOTAL 

01 Anfiteatro   UN 1 

02 Árvore de Natal Iluminada 20M  PEÇAS 1 

03 Árvore de Natal Doce 8M  PEÇAS 2 

04 Pinheiros c/ galhos iluminados 

medindo 4M 

 PEÇAS 60 

05 Árvore Iluminada 18M   PEÇAS 1 

06 Casa do Noel  PEÇAS 1 

07 Gazebo de Luz  PEÇAS 8 

08 Letreiro Doce   PEÇAS 1 

09 Pergolado Iluminado  PEÇAS 2 

10 Papai Noel Sentado animatronic  PEÇAS 1 

11 Iluminação ponte estaiada   UN 1  

12 Renas Iluminadas  PEÇAS 2 

 

 

 

 

 


